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________________________________________________________________________________________________  

 

1 - Objeto  

       

“Comunicado e Instruções de fechamento de Banco de Dados de 

Mortalidade Exercício 2020” 

 

_____________________________________________ 

 

2 – Objetivo 

 Informar encerramento de banco de dados de mortalidade para o exercício 

de 2020. 

 

_______________________________________________________ 

 

3 - Características ou dados relevantes do objeto 

 

Considerando-se o encerramento do exercício de 2020, este Sistema de 
Informação de Mortalidade Estadual informa a finalização de consolidado 

qualitativo para o devido Database com liberação do mesmo para publicação em 
instância federal seguindo o cronograma do Ministério da Saúde. 

 
Com o consolidado final não serão alterados a partir da presente data dados 
qualitativos da base (alterações de causa básica de óbito). 

 
Permanecem ativos no banco de dados dinâmico Estadual: 

- Inclusão de registros tardios de óbito, 
- Alterações/correções de dados de identificação do falecido bem como dados de 
residência e/ou ocorrência de óbitos.  

 
 

________________________________________________ 
 
 

4 – Orientações 

1 – Processos investigativos retroativos a 2020 deverão ser utilizados 

em caráter epidemiológico sem inclusão de alteração de causa básica do 

óbito na base já consolidada. 

2 – Seguem ativas as alterações de causa básica de óbito pós 

investigação epidemiológica para óbitos ocorridos a partir de 

01/01/2021. 
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4 – Disposições Gerais 

 

Para alteração de causa básica de óbito em ocorrências relativas ao 
exercício de 2021 faz-se necessária a emissão de ficha de investigação de caso 

devidamente datada e assinada pelo técnico responsável pela investigação 
contendo as informações necessárias que subsidiem a mudança de causa 

relatada pelo médico emissor do atestado. 
 
Tal medida visa respaldar o sistema de informação quanto a processos 

internos e externos de auditoria justificando a inconsistência entre documento 
original (Declaração de Óbito) e documento eletrônico (sistema de informação de 

mortalidade). 

 

Vitória, 15 de julho de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


